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LEI No 975/2016, DE 20 DE ABRIL DE 2016. 

Fca. V alcile t e N eves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Autoriza a contrataçéio temporaria de pessoal, 
para fins de funcionamento de serviços 
essenciais e inadiaveis da Secretaria de 
Educaçéio do Municipio de Tiangua, e da outras 
providencias, etc. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, JEAN NUNES AZEVEDO, 

Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua, aprovou e eu, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de 

Educaçao, autorizado a contratar pessoal para atender os serviços de 

necessidade excepcional da rede municipal de ensino pelo periodo da 

data da promulgaçao da presente Lei até o dia 30 de dezembro de 2016, 

nos seguintes termos: 

r 

QUANTIDADE PROFISSIONAL CARGA VENCIMENTO 

HOAARIA 

12 auxiliar de 40 hs R$ 880,00 

serviços gera is 

12 merende ira 40 hs R$ 880,00 
-- -

Art. 22 - O cargo de merendeira tera como atribuiçoes, dentre outras, o 

preparo de refeiçoes, a organizaçao e asseio dos locais destinados ao 

preparo de refeiçoes nos Centros de Educaçao lnfantil (CEIS) deste 

municipio, bem como o zelo pelo patrimonio publico. 

Art. 32- O cargo de auxiliar de serviços gerais tera como atribuiçao, dentre 

outras, manter a limpeza e o asseio nos prédios onde funcionam os 

Centros de Educaçao lnfantil (CEIS). 
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Art. 42 - A contrataçao temporaria de que trata esta lei, sera efetivada 

mediante centrato individuai a ser firmado entre a Secretaria de Educaçao 

e o contratado, constando no centrato a jornada de trabalho, salario, 

prazo de inicio e término. 

Art. 52 - É vedado o desvio de funçao e atribuiçoes aos contratados, sob 

pena de desconsideraçao da contrataçao e responsabilizaçao da 

autoridade contratante. 

Art. 62 -A lotaçao do cargo de auxiliar de serviços gerais constante nesta 

Lei sera realizada obrigatoriamente nos Centros de Educaçao lnfantil 

(CEIS). 

Art. 12 - A seleçao para preenchimento dos cargos constantes nesta lei 

sera realizada pela Secretaria de Educaçao do Municipio por meio de 

analise curricular e entrevista. 

Art. 82 - As despesas para a rea lizaçao das açoes de contrataçoes serao 

ordenadas pela titular da Secretaria de Educaçao, enquanto durarem as 

contrataçoes temporarias nos termos e quantidades a qui autorizadas. 

Art. 92 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, ficando 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 20 de abril de 2016. 

~t--
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTOGRAFO DE LEI N° 975/16 DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza a contrataçào temporaria de pessoal, 
para fins de funcionamento de serviços 
essenciais e inadiaveis da Secretaria de 
Educaçào do Municipio de Tiangua, e da outras 
providéncias, etc. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribuiçòes legais, 

etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a segumte Le1 

Art. 1° - Fica o chete do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçào, autorizado a 
contratar pessoal para atender os serviços de necessidade excepcional da rede mun1c1pal de 
ensino pelo periodo dd data da promulgaçào da presente lei até o dia 30 de dezembro de 2016 
nos seguintes termos: 

- QUANTIDADE PROFISSIONAL CARGA HORARIA VENCIMENTO --
12 Auxiliar de Serviços 40 hs RS 880,00 

Gerais -- -
12 Merendeira 40 hs R$ 880,00 

Art. 2° - O cargo de auxiliar de serviços gerais tera como atribuiçòes, dentre outras, o preparo de 
refeiçòes, a organizaçào e asseio Centros de Educaçào lnfantil (CEIS) deste municipio, bem 
como o zelo pelo patrimònio pùblico. 

Art. 3° - O cargo de auxiliar de serviços gerais tera como atribuiçào dentre outras, manter a 
limpeza do prédio pùblico e preparo de refeiçòes, consistente nos prédios onde funcionam os 
Centros de Educaçào lnfantil (CEIS). 

Art. 4° - A contrataçào temporaria de que trata esta lei, sera efetivada media 
individuai a ser firmado entre a Secretaria de Educaçào e o """n,,r_,, .,11" 

jornada de trabalho, salario, prazo de inicio e térmmo. 
~~ 

Art. 5° - É vedado o desvio de 



"" .· .. 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Art. 6° - A lotaçao do cargo de auxiliar de serviços gerais constante nesta Lei sera realizada 
obrigatoriamente nos Centros de Educaçao lnfantil (CEIS). 

Art. 7° · A seleçao para preenchimento dos cargos constantes nesta Lei sera realizada pela 
Secretaria de Educaçao do Municipio por meio de analise curricular e entrevista. 

Art. 8° · As despesas para a realizaçao das aç6es de con trataç6es serao ordenadas pela titular 
da Secretaria de Educaçao, enquanto durarem as contrataç6es temporarias nos termos e 
quantidades aqui autorizadas. 

Art. 9° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, ficando revogadas as disposiç6es 
em contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

~ ~ f'..-- '--, 
MAROLOo ARAGÀO CORRElA 

Presidente 
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MENSAGEM No )G /2016, DE 04 DE M ARçO DE 2016. 

Exmo. Sr. 

HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 

Ne sta 

Senhor President e, 

Senhores Vereadores, Fcu. Vulcilele Neves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Tenho a honra de cumprimenta r Vossa Excelencia e em atençao 

à legislaçao municipal eiT' vigor enc?minhar o projet o de lei, que trata da 

contrataçao temporaria de AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS e •v1ERENDEIRA 

para atuarem em diversas escolas do munic pro {Centro de Educaçào 

lnfantil). 

Consrderando o que disooe o inciso IX, do artigo 37 da 

Constituiçao Federai, a Lei estabelecen1 os casos de con~rataçao por 

tempo determinado para atender a necessrdade temooraria de 

excepcional interesse publico. 

Oevido à deficier.cla do orofi ssiona' Jcima. neces::, ita-se com 

urgencia a contrataçao temporana para atua nas drversas creches àe 

educaçao infantil do ncssc munrdpio. Com intuit o de realrzaçao da 

limpeza, mam:tençao, preservaçac preparo de refe içoe e prooorciona o 

born andamento àa rot'na dian1 que urna creche necessita pois é 

fundamental a !mporta'1cia os se~viços prest:Jdos pelos auxlliares de 

servlços gerai' na organlzaçào e ~zv 
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Certo de contu, mais uma vez, com a sensibilidade dessa 

Augusta Casa Legislativa, espera-se a votaçao e aprovadio do Projeto de 

Lei em anexo em reg1me de URGENCIA. 

AtenCiosamente, 

~~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE lEI No /G /2016, DE 04 DE MARç O DE 2016. 

Autoriza a contrataçéio temporaria rle pessoal, 
para fins de funclonament:J de serviços 
essenctats e i .. adié\ .,is d... Sectetaria de 
Educ!1çoo do ML 1icipio de Ticmgttér7 e da outras 
providencias., etc. 

O P~EFEITO MUNICIPAl DE TIANGUA - CFARA, JEAN f'' UNES. AZEVEDO, 

Faço sa ber que a Camara Vlu r-icipa1 de Tiangt..a aprovc e etJ, sanCiono a 

seguinte Le, : 

Art. 1Q - Fica o chefe do Poder Executivo M uPicipal v ia Secretaria de 

Educaçao, autorizddo a co +ratnr pessolll para aterd~r os serviços de 

necessidade ex('epc.ional oa rede n unic pal d t:! ensinc pe o perfodo dd 

data da promulgac:ao da pre5ente lei até o d ia 30 de d ~zer1 bro de 2016, 

nos seguintes termos· 

-----
QUANTIDADE ?ROciSS ONAl CARGA ENCIMENTO 

H ORARIA 
---

12 auxiltar de 40 hs R$ 880,00 

h i 
serviç os gerais 

---- - l l merendeira 40 '15 R$ 880,00 

Art. 2~ - 0 cargo de rnerende!ra t r ra CO MO at .. IOu içoe dentre outras, O 

preparo de refeiçòes, ? .Jrganizaçao e asseio uos locd 'S dec;tinados ao 

preparo das refeiçoes r ~Js ,_·entr( •, de fduca ,.ao lnfant i l \CEIS) deste 

municipio, oem como o zelo pelo patrimonio pu'JI'co. 

Art. 3Q- O cargo de auxiliar de serv,ros gerais te. 1 como dttibt..Jçao dentre 

outras, manter a !impeza e o asseio nos prr ~Lmcionarn os 

Centros de Educ;jçào lnfan ti l (CEIS). ~ 
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Art. 4Q - A contrataçao temporana de que trata esta lei, sera efetivada 

mediante centrato individuai a ser fi rmado entre a Secretaria de Educaçao 

e o contratado, consta ndo no cent rato a jornada de t rabalho, sala rio, 

prazo de inicio e término. 

Art. SQ - É vedado o desvìo de funçao e atribuìçoes aos contratados, sob 

pena de desconsideraçao da contra taçao e responsa bìlizaçao da 

autoridade contratante. 

Art. 6Q - A lotaçao do cargo de auxiliar de serviços gerais e merendeira 

constante nest a Lei sera real 1zada obrigatonament e nos Cent ros de 

Educaçao lnfantil {CEIS) . 

Art. 7Q - A seleçào para preench1mento dos ca rgos constantes nesta Le i 

sera realizada pela Secreta ria de Educaçao do Municipio por meic de 

analise curricular e entrevista. 

Art. 8Q - As despesas para a real izaçao das açoes de contrataçoes serao 

ordenadas pela tit ular da Secretaria de Educaçao, enquanto durarem as 

cor.trataçoes temporarias nos termos e quantidades aqUI autorizadas. 

Art. 9Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ1caçao, ficando 

revogadas as d1sposiç6es em cont rario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 04 de ma rço de 2016. 

/~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Mun1c1pa l 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORçAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 16/16 de 
04 de março de 2016 - Autoriza a contrataçào temporaria de pessoal, para fins de 
funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da Secretaria de Educaçào do Municipio de 
Tiangua da outras providéncias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELATOR: 

Votamos FAVORA VEL a matéria por entender esta de acordo com a 

Jegislaçao vigente e a Constituiçao Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 
ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI n° 16/16 de 04 de março de 2016 ACIMA, 
COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVACAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 18 DE ABRIL DE 2016 



, 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 16/16 de 04 
de março de 2016- Autoriza a contrataçao temporaria de pessoal, para fins de func1onamento 
de serviços essenc1ais e inadiaveis da Secretaria de Educaçao do Municipio de Tiangua da 
outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FAVORAVEL a matéria por entender esta de acordo com a 

legislaçao vigente e a Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 16/16 de 04 de março de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 18 DE ABRIL DE 2016 

Raimundo Nonato Portel~ Eontenefe ) ) 
Presidente / 

d'-;~/ 
José C~de(,~aréoso_;te Vasconcelos 

~~ 


